LEI N° 206, de 19 de maio de 2003.

Fixa a gratificação aos membros efetivos do Conselho Tutelar.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1° Fixa a gratificação mensal de R$ 271,00 (duzentos e setenta e um reais) ao Conselheiro Tutelar, em efetivo exercício, reajustados pelo VPRS (Valor Padrão de Referência Salarial), pagos até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencimento, para o cumprimento de 20 h/semanais (vinte horas semanais) mais 05 h/semanais (cinco horas semanais) em plantões. 

                     Art. 2° Para fins de que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO, 19 de maio de 2003.








ALCIDO LINDEMANN

                                                                             Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

